
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 
 

 
1º Termo de Apostila ao Contrato nº 50/2024, 
celebrado entre a  UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO e a empresa BD ENERGIA LTDA. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente Termo de Apostila tem por objeto o reajuste dos preços do Contrato nº 50/2024, pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado de junho/2024 até maio/2025, 
correspondente a 5,319640% divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, conforme 
previsto na cláusula sétima do contrato, processo administrativo nº 23076.071571/2025-69. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
O valor total do contrato passa a ser de R$ 243.525,45 (duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos). 
 
Parágrafo único. Consta no Anexo I deste Termo de Apostila os valores unitários atualizados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para atender as despesas deste Termo Aditivo são provenientes do Programa de Trabalho nº 
12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco; 
Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza da Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; de acordo com a LOA 2025 (Lei no 15.121, de 10 de abril de 2025, publicada no DOU em 10 de abril de 
2025).  
 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, prestará garantia 
no valor de R$ 12.176,27 (doze mil, cento e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), equivalente ao percentual 
de 5% (cinco por cento), do valor global atualizado do contrato, para registro mediante apostila, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis contado da assinatura deste termo, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se infração contratual 
sujeita às penalidades previstas na Cláusula Doze do Contrato ora aditado.  
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, expressamente 
reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 

 
E por estarem de perfeito acordo, assinam o instrumento, na presença de duas testemunhas, em 

2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 
Recife, de de 2025. 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1ª  

 

 

2ª  

ALFREDO MACEDO 
GOMES:41972074415

Assinado de forma digital por 
ALFREDO MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2025.09.26 14:11:10 -03'00'



ANEXO I DO 1º TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 50/2024 

VALORES UNITÁRIOS ATUALIZADOS 



Universidade Federal de Pernambuco
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos

Processo: 202376.071571/2025-69
Contrato 50/2024 - BD Energia Ltda

5,319640%

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA UND QTD R$ UNITÁRIO 
R$ UNITÁRIO 
REAJUSTADO 

IPCA 5,319640%

R$ TOTAL 
REAJUSTADO

1
Serviços em bomba e motobomba 
de até 1CV, monofásica, sem 
rebobinamento.

UND 7  R$                 690,00  R$             726,71  R$                      5.086,97 

2
Serviços em bomba e motobomba 
de até 1CV, trifásica, sem 
rebobinamento.

UND 5  R$              1.050,00  R$          1.105,86  R$                      5.529,30 

3
Serviços em bomba e motobomba 
de até 1CV, trifásica, com 
rebobinamento.

UND 15  R$              1.350,00  R$          1.421,82  R$                    21.327,30 

4
Serviços em bomba e motobomba 
de até 1CV, monofásica, com 
rebobinamento.

UND 11  R$              1.035,00  R$          1.090,06  R$                    11.990,66 

5 Serviços somente nas bombas de 
até 1CV UND 5  R$                 500,00  R$             526,60  R$                      2.633,00 

6
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 1CV e até 2CV, 
monofásica sem rebobinamento.

UND 5  R$                 110,00  R$             115,85  R$                         579,25 

7
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 1CV e até 2CV trifásica, 
sem rebobinamento.

UND 8  R$              1.450,00  R$          1.527,13  R$                    12.217,04 

8
Serviços em bombas e 
motobombas maior que 1CV e até 
2CV trifásica, com rebobinamento.

UND 17  R$              1.830,00  R$          1.927,35  R$                    32.764,95 

9
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 1CV e até 2CV, 
monofásica, com rebobinamento.

UND 9  R$              1.540,00  R$          1.621,92  R$                    14.597,28 

10 Serviços somente nas bombas 
maiores que 1CV e até 2CV. UND 6  R$                 910,00  R$             958,41  R$                      5.750,46 

11
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 2CV até 3CV, 
monofásica, sem rebobinamento.

UND 1  R$              1.650,00  R$          1.737,77  R$                      1.737,77 

12
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 2CV até 3CV, trifásica, 
sem rebobinamento.

UND 3  R$              1.870,00  R$          1.969,48  R$                      5.908,44 

13
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 2CV até 3CV, trifásica, 
com rebobinamento.

UND 8  R$              2.350,00  R$          2.475,01  R$                    19.800,08 



14
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 2CV até 3CV, 
monofásica, com rebobinamento.

UND 2  R$              1.980,00  R$          2.085,33  R$                      4.170,66 

15 Serviços somente nas bombas 
maiores que 2CV até 3CV. UND 2  R$              1.150,00  R$          1.211,18  R$                      2.422,36 

16
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 3CV e até 5CV, 
trifásica, sem rebobinamento.

UND 1  R$              2.300,00  R$          2.422,35  R$                      2.422,35 

17
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 3CV e até 5CV, 
trifásica, com rebobinamento.

UND 2  R$              2.800,00  R$          2.948,95  R$                      5.897,90 

18 Serviços somente nas bombas 
maiores que 3CV e até 5CV. UND 1  R$              1.730,00  R$          1.822,03  R$                      1.822,03 

19
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 5CV e até 7.5CV, 
trifásica, sem rebonbinamento.

UND 2  R$              3.000,00  R$          3.159,59  R$                      6.319,18 

20
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 5CV e até 7.5CV, 
trifásica, com rebobinamento.

UND 7  R$              3.400,00  R$          3.580,87  R$                    25.066,09 

21 Serviços somente nas bombas 
maiores que 5CV e até 7.5CV. UND 1  R$              2.280,00  R$          2.401,29  R$                      2.401,29 

22
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 7.5CV e até 10CV, 
trifásica, sem rebobinamento.

UND 2  R$              3.500,00  R$          3.686,19  R$                      7.372,38 

23
Serviços em bomba e motobomba 
maior que 7.5CV e até 10CV, 
trifásica, com rebobinamento.

UND 5  R$              4.700,00  R$          4.950,02  R$                    24.750,10 

24 Serviços somente nas bombas 
maiores que 7.5CV e até 10CV. UND 1  R$              3.100,00  R$          3.264,91  R$                      3.264,91 

25

Serviços em bombas e 
motobombas centrífugas 
sumersíveis de 3CV até 6CV, sem 
rebobinamento.

UND 2  R$              3.800,00  R$          4.002,15  R$                      8.004,30 

26

Serviços em bombas e 
motobombas centrífugas 
submersíveis de 3CV até 6CV, 
com rebobinamento.

UND 2  R$              4.600,00  R$          4.844,70  R$                      9.689,40 

Novo Valor  R$             243.525,45 
Garantia  R$               12.176,27 

Em  atendimento  ao  despacho (doc.03),  reajustamos  os   valores  unitá rios   do contrato  50/2024,  celebrado  entre  esta  Universidade e  a 
empresa BD Energia Ltda, CNPJ n°:  40.765.455/0001-84 pelo IPCA IBGE dos últimos 12 meses acumulados de junho/2024 a maio/2025 
no percentual de 5,319640%, conforme tabela acima, vigentes a partir de 20 de junho de 2025. A cláusula sétima - Reajuste, item 7.1 e 7.2 
do contrato tem como data base a data limite para a apresentração das propostas que consoante contrato é 19/06/2024, ou seja,essa é a 
data considerada para o cálculo do referido reajuste. A nova garantia contratual será de R$12.176,27.

Recife, 03 de setembro de 2025

Juliana Patrícia de Araújo Silva
Técnica em Contabilidade

SIAPE 3288686



Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 06/2024

Data final 05/2025

Valor nominal R$ 10,00 (REAL)

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05319640

Valor percentual correspondente 5,319640%

Valor corrigido na data final R$ 10,53 (REAL)

Fazer nova pesquisa Imprimir

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

Gostou desse serviço? Dê sua opinião.


